
Ofício

Número de Referência: Ind 3981_2019
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: Indicação 3981_2019 - reavaliar critérios para determinar a quantidade de
vacinas antirrábicas para animais de pequeno porte, destinadas a Serra Negra

OFÍCIO G.S. 2581/2020

 

 

Ao

Excelentíssimo Senhor

EVERALDO TEIXEIRA DOURADO JUNIOR

DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 3981/2019), que
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.º
3981 de 2019, de autoria do Deputado Coronel Telhada, solicitando ao Governo do Estado de
São Paulo que proceda estudos no sentido de reavaliar os critérios para determinar a quantidade
de vacinas antirrábicas, para animais de pequeno porte (cães e gatos), destinadas ao município de
Serra Negra.

 

Sobre o assunto, após consultar o Instituto Pasteur, desta Pasta, tenho a informar:

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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A Secretaria de Estado da Saúde e os municípios de São Paulo decidiram adiar a campanha de
vacinação contra a raiva para cães e gatos de 2020, visando à prevenção da COVID-19. Devido
ao risco de transmissão do novo coronavírus em situações que geram aglomeração, tais como
campanhas de vacinação, as equipes técnicas de saúde estadual e municipais optaram por manter
apenas a vacinação de rotina, disponível gratuitamente nos serviços de saúde municipais.

 

A medida foi discutida na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e segue recomendações do
Ministério da Saúde que prevê a reprogramação da campanha antirrábica para redução do risco
de contágio da COVID-19.

 

Em São Paulo, várias ações de vigilância têm sido desenvolvidas pelos municípios com vistas à
prevenção e controle da raiva. Dentre estas se destacam a profilaxia antirrábica humana,
diagnóstico laboratorial, vigilância epidemiológica e educação em saúde, e há mais de duas
décadas foi eliminada a circulação da variante canina do vírus rábico.

 

Desde 1997, São Paulo não registra casos de raiva em humanos provocadas pela variante canina,
e desde 1998 não há casos caninos e felinos. Casos esporádicos podem ocorrer por variantes de
morcego, tanto em humanos quanto em cães e gatos.

 

 

A Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo alerta que é de extrema importância a vacinação
de cães e gatos como medida individual de prevenção da raiva no animal e, consequentemente,
no humano (uma vez que qualquer cão ou gato pode, eventualmente, ter contato com morcego,
se infectar pelo vírus e transmiti-lo a outro animal ou ao ser humano), sendo responsabilidade do
guardião/proprietário/tutor prover condições de saúde aos seus animais, então, na ausência de
campanha realizada pelos órgãos públicos, devem entrar em contato com as secretarias
municipais de saúde para verificar a possibilidade de vacinar seus animais gratuitamente em
postos fixos, mantidos pelas prefeituras, ou procurar estabelecimentos médico-veterinários
privados.

 

Cabe esclarecer que os municípios estão recebendo doses da vacina antirrábica para cães e gatos
em quantidade suficiente para atender a demanda de vacinação de rotina, calculada com base na
média de animais vacinados informados mensalmente pelos municípios em formulários
específicos. Até o momento, o município de Serra Negra não solicitou doses de vacina para essa
finalidade.
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Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

São Paulo, 09 de outubro de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo
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